
  

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS 
C.N.P.J: 01.552.221/0001-35 

Rua Eugênio Volpe, n.º  250 – CEP 19.380-011 – Ribeirão dos Índios  - Estado de São Paulo 

E-mai: pmri@ribeiraodosindios.sp.gov.br – Site: ribeiraodosindios.sp.gov.br 

VIVA A VIDA SEM DROGAS, DENUNCIE! – Telefone: 190 

PLANTÃO 24 HORAS POR DIA – Observação: A DENÚNCIA É ANÔNIMA 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 014/2025 

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 029/2025  

 

A Prefeitura do Município de Ribeirão dos Índios, em atendimento ao artigo 75, § 3º, da Lei Federal 

n. 14.133/21, torna público que realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor 

preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n. 14.133/21, Decreto Municipal n. 

09/24 e demais legislações aplicáveis.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

INICIO: Do dia 28/08/2025 das 17h00min até o dia  02/09/2025 às 17h00min.   

ENDEREÇO: As propostas serão encaminhadas em arquivo eletrônico devidamente assinada manual 

ou eletronicamente, por email, conforme modelo anexo.  

 

E-MAIL: licitacoes@ribeiraodosindios.sp.gov.br  

HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF  

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:  

O objeto da presente dispensa é a Aquisição de Materiais de Pintura, para as manutenções dos 

serviços públicos e obras de preservação do patrimônio público, infraestrutura urbana, vias públicas e 

demais prédios públicos do Município de Ribeirão dos Índios/SP.” 

Após o julgamento, será solicitado ao proponente vencedor para que no prazo de 02 (dois) dias envie 

ao Setor de Licitação desta Prefeitura os documentos abaixo listados: 

 

DOCUMENTAÇÃO:  

HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades comerciais; ou  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; ou 
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d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou  

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir.  

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, vinculados a atividade da empresa pertinente 

ao objeto da presente licitação;  

d) Prova de regularidade para a com a Secretaria da Receita Federal, a Procuradoria da Fazenda 

Nacional e o Sistema de Seguridade Social (INSS);  

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

f) Prova de regularidade para com débitos trabalhistas (CNDT); (Lei 12.440/11).  

Os documentos poderão ser enviados por email ou protocolo junto a sede desta prefeitura. 

 

Ribeirão dos Índios-SP,  28  de  Agosto de 2.025.  

 

 

Valdeci José Fernandes 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Departamento: Obras e Serviços Urbanos. 

1. Do objeto, quantitativos, prazo de contrato e prorrogação. 

1.1. Aquisição de Materiais de Pintura, para as manutenções dos serviços públicos e obras de 

preservação do patrimônio público, infraestrutura urbana, vias públicas e demais prédios públicos do 

Município de Ribeirão dos Índios/SP. Nos termos das especificações abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os quantitativos vão descritos abaixo: 

ITEM Descrição Unidade De 

medida 

Quantidade 

1 AGUARRÁS ALTO RENDIMENTO 5 LITROS unidade 20 

2 BANDEJA CAÇAMBA BALDE PARA PINTURA 10l Plástica 

Com Alça unidade 5 

3 CABO PRONLOGADOR EXTENSOR PARA ROLO PINTURA 

5m unidade 3 

4 CORANTE LÍQUIDO COM PIGMENTO BISNAGA 50ml - 

diversas cores unidade 180 

5 DESEMPENADEIRA AÇO INOX Canto Externo Massa 

Corrida unidade 3 

6 DESEMPENADEIRA AÇO INOX Canto Interno Massa 

Corrida unidade 3 

7 DESEMPENADEIRA BEROX AÇO INOX 25cm Lisa Para 

Massa Corrida Lâmina Flexível unidade 3 
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8 ESPÁTULA AÇO INOX 10cm Pintor unidade 3 

9 ESPÁTULA AÇO INOX 12cm Pintor unidade 3 

10 ESPÁTULA AÇO INOX 15cm Pintor unidade 3 

11 ESPÁTULA AÇO INOX 5cm Pintor unidade 3 

12 ESPÁTULA AÇO INOX 7,5cm Pintor unidade 3 

13 ESPÁTULA DE AÇO 220mm LISA Para Massa Gesso Obra 

Pintura unidade 3 

14 ESPÁTULA PLÁSTICA Para Massa Corrida 13cm unidade 6 

15 ESPUMA EXPANSIVA 500 ml unidade 20 

16 TINTA PISO COR CINZA 18L - Base D'agua unidade 10 

17 LIXA DE FERRO Grão 100 - 27.5cm x 22.5cm unidade 30 

18 LIXA DE FERRO Grão 120 - 27.5cm x 22.5cm unidade 50 

19 LIXA DE FERRO Grão 180 - 27.5cm x 22.5cm unidade 30 

20 LIXA DE FERRO Grão 220 - 27.5cm x 22.5cm unidade 50 

21 LIXA DE FERRO Grão 80 - 27.5cm x 22.5cm unidade 30 

22 LIXA MASSA PAREDE Grão 100 - 27.5cm x 22.5cm unidade 50 

23 LIXA MASSA PAREDE Grão 120 - 27.5cm x 22.5cm unidade 50 

24 LIXA MASSA PAREDE Grão 180 - 27.5cm x 22.5cm unidade 50 

25 LIXA MASSA PAREDE Grão 220 - 27.5cm x 22.5cm unidade 50 

26 
LIXA MASSA PAREDE Grão 80 - 27.5cm x 22.5cm unidade 30 

27 LIXADEIRA MANUAL LIXADOR GRANDE Paredes e Tetos  unidade 3 

28 LIXADEIRA MANUAL PAREDE SUPORTE LIXADOR 1/2 

LIXA unidade 3 
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29 MASSA ACRÍLICA 25 kg unidade 15 

30 MASSA CORRIDA PVA 25kg  unidade 25 

31 
MASSA TAPA TUDO 340G unidade 10 

32 ROLO DE LÃ COM SUPORTE  15cm Pintura Parede Teto unidade 10 

33 ROLO DE LÃ COM SUPORTE 23cm Pintura Parede Teto  unidade 10 

34 ROLO DE LÃ COM SUPORTE O5cm Pintura unidade 10 

35 ROLO DE LÃ COM SUPORTE O9cm Pintura unidade 10 

36 ROLO DE TEXTURA P/ CHAPISCO 23cm COM SUPORTE  unidade 10 

37 ROLO LÃ DE CARNEIRO PARA PINTURA PAREDE E 

MADEIRA MODELO 1378 23cm sem suporte unidade 10 

38 ROLO PARA TEXTURA RÚSTICA CABELO DE ANJO 23cm 

COM SUPORTE  unidade 10 

39 SUPORTE GARFO GAIOLA Para Rolo Pintura 23cm  unidade 5 

40 THINNER MULTIUSO 5L ALTO RENDIMENTO unidade 10 

41 TINTA ESMALTE SINTÉTICO COR AMARELO 3,6L - Base 

D'Agua  unidade 10 

42 TINTA ESMALTE SINTÉTICO COR AZUL CELESTE 3,6L - 

Base D'Agua  unidade 20 

43 TINTA ESMALTE SINTÉTICO COR BRANCO 3,6L - Base 

D'Agua  unidade 10 

44 TINTA ESMALTE SINTÉTICO COR MARROM 3,6L - Base 

D'Agua  unidade 10 

45 TINTA ESMALTE SINTÉTICO COR PRATA 3,6L - Base unidade 10 



  

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS 
C.N.P.J: 01.552.221/0001-35 

Rua Eugênio Volpe, n.º  250 – CEP 19.380-011 – Ribeirão dos Índios  - Estado de São Paulo 

E-mai: pmri@ribeiraodosindios.sp.gov.br – Site: ribeiraodosindios.sp.gov.br 

VIVA A VIDA SEM DROGAS, DENUNCIE! – Telefone: 190 

PLANTÃO 24 HORAS POR DIA – Observação: A DENÚNCIA É ANÔNIMA 

D'Agua  

46 TINTA ESMALTE SINTÉTICO COR PRETO 3,6L - Base 

D'Agua  unidade 10 

47 TINTA ESMALTE SINTÉTICO COR VERDE MUSGO 3,6L - 

Base D'Agua  unidade 10 

48 TINTA ESMALTE SINTÉTICO COR VERMELHO 3,6L - Base 

D'Agua  unidade 10 

49 TINTA LATEX BRANCO 18L - Base D'agua unidade 35 

50 TINTA P/ ASFALTO DERMACAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA COR AMARELO 18l - Base D'agua unidade 15 

51 TINTA P/ ASFALTO DERMACAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA COR BRANCO18l - Base D'agua unidade 15 

52 TINTA PISO COR BRANCO18L - Base D'agua unidade 10 

53 TINTA SPRAY 400 Ml- Cores Diversas unidade 20 

54 TRINCHA MÉDIA PINCEL  2" Pintura Cerdas PRETO unidade 10 

55 TRINCHA MÉDIA PINCEL 1" Pintura Cerda Gris  unidade 10 

56 TRINCHA MÉDIA PINCEL 1" Pintura Cerdas Brancas unidade 10 

57 TRINCHA MÉDIA PINCEL 1" Pintura Cerdas PRETO unidade 10 

58 TRINCHA MÉDIA PINCEL 1".1/2 Pintura Cerdas Brancas unidade 10 

59 TRINCHA MÉDIA PINCEL 1".1/2 Pintura Cerdas PRETO unidade 10 

60 TRINCHA MÉDIA PINCEL 1.1/2 Pintura Cerda Gris  unidade 10 

61 TRINCHA MÉDIA PINCEL 1/2 Pintura Cerda Gris  unidade 10 

62 TRINCHA MÉDIA PINCEL 1/2 Pintura Cerdas Brancas unidade 10 

63 TRINCHA MÉDIA PINCEL 1/2 Pintura Cerdas PRETO unidade 10 
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64 TRINCHA MÉDIA PINCEL 2" Pintura Cerda Gris  unidade 10 

65 TRINCHA MÉDIA PINCEL 2” Pintura Cerdas Brancas unidade 10 

66 TRINCHA MÉDIA PINCEL 3" Pintura Cerda Gris  unidade 10 

67 
TRINCHA MÉDIA PINCEL 3" Pintura Cerdas PRETO unidade 10 

68 TRINCHA MÉDIA PINCEL 3/4 Pintura Cerda Gris  unidade 10 

69 TRINCHA MÉDIA PINCEL 3/4 Pintura Cerdas Brancas unidade 10 

70 TRINCHA MÉDIA PINCEL 3/4 Pintura Cerdas PRETO unidade 10 

71 TRINCHA MÉDIA PINCEL 3” Pintura Cerdas Brancas unidade 10 

72 TRINCHA MÉDIA PINCEL 4" Pintura Cerda Gris  Unidade 10 

73 TRINCHA MÉDIA PINCEL 4" Pintura Cerdas Brancas unidade 10 

74 TRINCHA MÉDIA PINCEL 4" Pintura Cerdas PRETO unidade 10 

75 VERNIZ MARÍTIMO INCOLOR 3,6L -para madeira  unidade 10 

 

1.3. O prazo de entrega será de 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da requisição de 

compra emitida pelo contratante. 

1.4. Será celebrado contrato de compra entre as partes com prazo de duração de 06 meses, havendo 

possibilidade de prorrogação nos termos da Lei de Licitação. 

1.5. A solicitação e entrega ocorrerá de forma fracionada de acordo com as necessidades da 

Administração. 

2.  Da fundamentação da contratação. 

2.1. A presente solicitação de aquisição de materiais para pintura, justifica-se considerando a 

necessidade de garantir as manutenções e melhorias na qualidade de preservação das edificações 

públicas, infraestrutura urbanas e vias públicas do Município de Ribeirão dos Índios-SP.  
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Verifica-se que o Departamento Municipal de Obras tem como atribuição o atendimento de demandas de 

reparos, manutenções, preservação e melhorias de vários setores (imóveis públicos) tais como: Unidade Básica 

de Saúde, Escolas, Creche, CRAS, Centro Comunitário, Centro de Eventos, Paço Municipal, ruas, avenidas, 

calçadas, praças, estradas.  

 

Ressalta-se que a falta de manutenção adequada nas infraestruturas públicas poderá acarretar no 

agravo da situação, podendo chegar a um nível em que as avarias se tornaram irreparáveis. O estado 

precário das construções pode ocasionar acidentes, colocando a vida humana em risco. 

 

Os reparos também visam proporcionar um ambiente adequado e agradável para o bem-estar da 

comunidade, servidores e desenvolvimento das atividades e da população.  

Por esses motivos é necessário a aquisição aqui proposta. 

A aquisição em pauta trata-se de um bem comum, pois, suas características podem ser objetivamente 

definidas, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

3. Da descrição da solução. 

3.1. Após formalização do processo de dispensa de licitação e assinatura do contrato a empresa 

deverá entregar na Prefeitura Municipal, Rua: Eugênio Volpe nº250 - Centro, Ribeirão dos Índios – 

SP.  O horário de funcionamento das 7h00 às 17h00, de Segunda a Sexta Feira. 

4. Dos requisitos da contratação. 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto. 

4.2. Será vencedor o participante que oferecer o menor valor por item previsto neste Termo de 

Referência. 

5. Do modelo de execução do objeto. 

5.1. Após finalização do processo de dispensa de licitação o vencedor do(s) item(ns) será notificado a 

realizar a entrega do produto no prazo previsto no item 1 deste Termo de Referência. 

5.2. Especificações Técnicas do Objeto: 
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5.2.1. As tintas devem ser entregues em embalagem original, lacrada, com identificação do 

fabricante, tipo do produto, cor, lote, prazo de validade e número do registro do produto quando 

aplicável; 

5.2.2. Devem atender às normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) 

pertinentes para tintas imobiliárias e de acabamento; 

5.2.3. O produto deve apresentar boa cobertura, rendimento e resistência, adequados à aplicação 

em superfícies internas e externas, conforme especificado pela área requisitante; 

5.2.4. As embalagens devem possuir instruções claras de uso, preparo, diluição e segurança no 

manuseio; 

5.2.5. É vedado o fornecimento de produtos de procedência duvidosa, reembalados ou com prazo de 

validade inferior a 12 meses da data de entrega. 

 

6. Do modelo de gestão do contrato. 

6.1. Rotinas de fiscalização contratual: 

6.1.1. Por se tratar de Aquisição de Materiais de Pintura, deve o fiscal do contrato acompanhar e 

verificar as condições de fornecimento e qualidade do material entregue; 

6.1.2. A fiscalização deverá seguir as obrigações previstas no Decreto Municipal n. 06/24; 

6.1.3. O contratado deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e 

às suas expensas, bens, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 

especificações;  

6.1.4. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à contratante ou 

terceiros;  

6.1.5. O contrato será fiscalizado por um Fiscal de Contrato: 

6.1.5.1. Fica nomeado por meio da Portaria n. 194/2024 para ser o Fiscal desta aquisição o servidor 

(a) Sr. Antônio Vera Martinês;  

6.1.6. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas e datas de vencimento dos produtos 

observados (Lei n. 14.133/2021, art. 117, §1º); 
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6.1.7. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n. 14.133/2021, 

art. 117, §2º); 

6.1.8. O licitante vencedor do item será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão erros por ele cometidos, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração (Lei n. 14.133/2021, art. 

120); 

6.1.9. As comunicações entre o órgão e a licitante devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim 

(IN 5/2017, art. 44, §2º). 

7. Critérios de medição e de pagamento 

7.1. Os pagamentos serão realizados após a entrega dos produtos, no prazo de 30 (trinta) dias a contar 

da entrega da nota fiscal devidamente aceita pelo Fiscal do Contrato e Gestor do Contrato mediante 

expedição do Termo de Recebimento definitivo pelo Gestor do Contrato; 

7.1.1. O Departamento Municipal de Saúde, deverá enviar ao Fiscal do Contrato a nota fiscal, o qual 

após conferir, atestará a regularidade no verso e o encaminhará ao Gestor do Contrato; 

7.2. O pagamento poderá ser rejeitado caso o valor do documento fiscal esteja em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.3. Os produtos serão rejeitados caso não preencham as especificações pactuadas. 

7.4. O pagamento será efetuado pelo Setor de Contabilidade. 

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

Será formalizado processo de dispensa de licitação com disponibilização de aviso para recebimento 

de outras propostas nos termos do art. 75, § 3º, da Lei n. 14.133/21, e o critério de julgamento é o de 

menor preço por item. 
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8.2. Exigências de habilitação 

Quanto às exigências para habilitação será observado o disposto na Lei n. 14.133/21, aplicáveis ao 

caso. 

9. Estimativas do valor da aquisição 

9.1. A obtenção dos valores foi realizada através de cotação de preços com 03(três) empresas do 

ramo atividade: 

Cotação de: 

ITEM  

Descrição 

 

FORNECEDOR 

1 

FORNECEDOR 

2 

 

FORNECEDOR 

3 

MENOR 

VALOR 

1 AGUARRÁS ALTO RENDIMENTO 5 LITROS 

 

100,00 89,89 85,00 85,00 

2 BANDEJA CAÇAMBA BALDE PARA PINTURA 

10l Plástica Com Alça 

27,20 28,01 30,00 27,20 

3 CABO PRONLOGADOR EXTENSOR PARA ROLO 

PINTURA 5m 

298,92 136,16 185,00 136,16 

4 CORANTE LÍQUIDO COM PIGMENTO BISNAGA 

50ml - diversas cores 

6,00 5,70 8,00 5,70 

5 DESEMPENADEIRA AÇO INOX Canto Externo 

Massa Corrida 

35,00 37,58 75,00 35,00 

6 DESEMPENADEIRA AÇO INOX Canto Interno 

Massa Corrida 

35,00 37,58 67,00 35,00 

7 DESEMPENADEIRA BEROX AÇO INOX 25cm 

Lisa Para Massa Corrida Lâmina Flexível 

45,00 66,10 87,00 45,00 

8 ESPÁTULA AÇO INOX 10cm Pintor 

 

28,86 17,80 15,00 15,00 

9 ESPÁTULA AÇO INOX 12cm Pintor 

 

31,84 20,56 18,00 18,00 

10 ESPÁTULA AÇO INOX 15cm Pintor 

 

41,05 23,94 22,00 22,00 

11 ESPÁTULA AÇO INOX 5cm Pintor 

 

13,99 14,80 12,00 12,00 

12 ESPÁTULA AÇO INOX 7,5cm Pintor 

 

17,00 15,55 13,00 13,00 

13 ESPÁTULA DE AÇO 220mm LISA Para Massa 

Gesso Obra Pintura 

35,00 17,22 48,00 17,22 

14 ESPÁTULA PLÁSTICA Para Massa Corrida 13cm 3,50 3,22 3,00 3,00 

15 ESPUMA EXPANSIVA 500 ml 

 

24,50 27,00 29,00 24,50 

16 TINTA PISO COR CINZA 18L - Base D'agua 

 

149,90 185,00 249,00 149,90 

17 LIXA DE FERRO Grão 100 - 27.5cm x 22.5cm 3,51 3,40 3,50 3,40 
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18 LIXA MASSA PAREDE Grão 120 - 27.5cm x 

22.5cm 

2,06 2,30 2,30 2,06 

19 LIXA DE FERRO Grão 180 - 27.5cm x 22.5cm 3,50 3,40 3,50 3,40 

20 LIXA DE FERRO Grão 220 - 27.5cm x 22.5cm 3,50 3,40 3,50 3,40 

21 LIXA MASSA PAREDE Grão 80 - 27.5cm x 

22.5cm 

2,01 2,30 2,30 2,01 

22 LIXA MASSA PAREDE Grão 100 - 27.5cm x 

22.5cm 

2,04 2,30 2,30 2,04 

23 LIXA DE FERRO Grão 120 - 27.5cm x 22.5cm 3,60 3,40 3,50 3,40 

24 LIXA MASSA PAREDE Grão 180 - 27.5cm x 

22.5cm 

2,20 2,30 2,30 2,20 

25 LIXA MASSA PAREDE Grão 220 - 27.5cm x 

22.5cm 

2,50 2,30 2,30 2,30 

26 LIXA DE FERRO Grão 80 - 27.5cm x 22.5cm 3,50 3,40 3,50 3,40 

27 LIXADEIRA MANUAL LIXADOR GRANDE 

Paredes e Tetos 

100,00 45,60 57,00 45,60 

28 LIXADEIRA MANUAL PAREDE SUPORTE 

LIXADOR 1/2 LIXA 

90,00 12,00 68,00 12,00 

29 MASSA ACRÍLICA 25 kg 

 

90,00 69,83 69,00 69,00 

30 MASSA CORRIDA PVA 25kg  45,00 39,50 35,00 35,00 

31 MASSA TAPA TUDO 340G 

 

65,00 48,00 39,00 48,00 

32 ROLO DE LÃ COM SUPORTE O5cm Pintura 

 

9,63 8,52 9,00 8,52 

33 ROLO DE LÃ COM SUPORTE O9cm Pintura 

 

12,00 9,79 10,00 9,79 

34 ROLO DE LÃ COM SUPORTE  15cm Pintura 

Parede Teto 

16,99 13,19 15,00 13,19 

35 ROLO DE LÃ COM SUPORTE 23cm Pintura 

Parede Teto  

26,70 15,85 28,00 15,85 

36 ROLO LÃ DE CARNEIRO PARA PINTURA 

PAREDE E MADEIRA MODELO 1378 -23cm 

sem suporte 

31,10 23,92 15,00 15,00 

37 ROLO DE TEXTURA P/ CHAPISCO 23cm COM 

SUPORTE  

 

25,17 30,77 29,00 25,17 

38 ROLO PARA TEXTURA RÚSTICA CABELO DE 

ANJO 23cm COM SUPORTE  

46,85 38,29 54,00 38,29 

39 SUPORTE GARFO GAIOLA Para Rolo Pintura 

23cm 

10,52 14,15 9,00 9,00 
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40 THINNER MULTIUSO 5L ALTO RENDIMENTO 

 

115,00 85,65 79,00 79,00 

41 TINTA ESMALTE SINTÉTICO COR AMARELO 

3,6L - Base D'Agua  

151,00 125,00 119,00 119,00 

42 TINTA ESMALTE SINTÉTICO COR AZUL 

CELESTE 3,6L - Base D'Agua  

151,00 125,00 98,00 98,00 

43 TINTA ESMALTE SINTÉTICO COR BRANCO 3,6L 

- Base D'Agua  

151,00 125,00 119,00 119,00 

44 TINTA ESMALTE SINTÉTICO COR MARROM 

3,6L - Base D'Agua  

151,00 125,00 189,00 125,00 

45 TINTA ESMALTE SINTÉTICO COR PRATA 3,6L - 

Base D'Agua  

151,00 125,00 139,00 125,00 

46 TINTA ESMALTE SINTÉTICO COR VERDE 

MUSGO 3,6L - Base D'Agua  

151,00 125,00 179,00 125,00 

47 TINTA ESMALTE SINTÉTICO COR VERMELHO 

3,6L - Base D'Agua  

151,00 125,00 119,00 119,00 

48 TINTA ESMALTE SINTÉTICO COR PRETO 3,6L - 

Base D'Agua  

151,00 125,00 119,00 119,00 

49 TINTA LATEX BRANCO 18L - Base D'agua 

 

120,00 215,00 269,00 120,00 

50 TINTA P/ ASFALTO DERMACAÇÃO E 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA COR AMARELO 18l - 

Base D'agua 

590,00 423,00 539,00 423,00 

51 TINTA P/ ASFALTO DERMACAÇÃO E 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA COR BRANCO18l - Base 

D'agua 

590,00 385,00 539,00 385,00 

52 TINTA PISO COR BRANCO18L - Base D'agua 145,00 270,00 249,00 145,00 

53 TINTA SPRAY 400 Ml- Cores Diversas 

 

17,00 18,00 25,00 17,00 

54 TRINCHA MÉDIA PINCEL 1".1/2 Pintura Cerdas 

Brancas 

5,90 6,45 7,00 5,90 

55 TRINCHA MÉDIA PINCEL 1".1/2  Pintura 

Cerdas  PRETO 

5,80 6,45 4,50 4,50 

56 TRINCHA MÉDIA PINCEL 1" Pintura Cerda Gris  4,50 3,78 3,00 3,00 

57 TRINCHA MÉDIA PINCEL 1" Pintura Cerdas 

Brancas 

4,70 3,88 5,00 3,88 

58 TRINCHA MÉDIA PINCEL 1" Pintura Cerdas  

PRETO 

4,60 5,02 3,70 3,70 

59 TRINCHA MÉDIA PINCEL 1.1/2 Pintura Cerda 

Gris  

5,70 5,16 4,00 4,00 

60 TRINCHA MÉDIA PINCEL 1/2 Pintura Cerdas 

Brancas 

2,80 3,46 3,30 2,80 

61 TRINCHA MÉDIA PINCEL 1/2 Pintura Cerdas  2,70 3,46 2,00 2,00 
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PRETO 

62 TRINCHA MÉDIA PINCEL 2" Pintura Cerda Gris  7,30 6,56 5,00 5,00 

63 TRINCHA MÉDIA PINCEL 2" Pintura Cerdas 

Brancas 

7,50 8,38 10,00 7,50 

64 TRINCHA MÉDIA PINCEL  2" Pintura Cerdas  

PRETO 

7,40 7,33 5,30 5,30 

65 TRINCHA MÉDIA PINCEL 3" Pintura Cerda Gris  14,50 12,70 9,00 9,00 

66 TRINCHA MÉDIA PINCEL 3" Pintura Cerdas 

Brancas 

14,70 16,96 14,00 14,00 

67 TRINCHA MÉDIA PINCEL 3" Pintura Cerdas  

PRETO 

14,60 9,66 10,30 9,66 

68 TRINCHA MÉDIA PINCEL 3/4 Pintura Cerda 

Gris  

2,70 2,75 4,00 2,70 

69 TRINCHA MÉDIA PINCEL 3/4 Pintura Cerdas 

Brancas 

2,90 3,49 4,20 2,90 

70 TRINCHA MÉDIA PINCEL 3/4 Pintura Cerdas  

PRETO 

2,80 3,49 2,60 2,60 

71 TRINCHA MÉDIA PINCEL 4" Pintura Cerda Gris 16,50 17,95 11,30 11,30 

72 TRINCHA MÉDIA PINCEL 4" Pintura Cerdas 

Brancas 

16,70 17,94 23,00 16,70 

73 TRINCHA MÉDIA PINCEL 4" Pintura Cerdas 

PRETO 

16,60 17,94 14,70 14,70 

74 TRINCHA MÉDIA PINCEL 1/2 Pintura Cerda 

Gris  

2,60 2,40 3,30 2,40 

75 VERNIZ MARÍTIMO INCOLOR 3,6L -para 

madeira  

115,00 123,00 110,00 110,00 

 

Obs.: As cotações de preços vão em anexo. 

Justificativa para tipo de cotação de preços utilizado: 

Passamos a justificar o tipo de cotação de preços utilizada. 

Os preços descritos foram obtidos em pesquisa no comércio regional. 

Como é sabido tais produtos Material de Pintura, tem seus valores fixados de acordo com a região 

onde serão vendidos, isto porque, quanto mais longa a distância da fábrica, com a revenda e com o 

consumidor final, maior será o valor do produto, considerando que são transportados em caminhões 

onde há o gasto com o frete. 

Importante também acrescentar que nos referidos produtos ocorre à incidência do ICMS no 

transporte o que impacta no valor. 
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Deve ser levado em consideração também a quantidade a ser adquirida, uma vez que, quanto maior a 

quantidade adquirida melhor será o valor para pagamento. 

Como se sabe Ribeirão dos Índios é uma cidade muito pequena, que possui uma realidade diferente 

da maioria dos municípios do Estado, não podendo sua demanda ser comparada com outras cidades 

da região como, por exemplo, Presidente Prudente ou Presidente Venceslau, isto também impacta no 

valor final do produto a ser vendido pela distribuidora/loja. 

Assim, no intuito de conseguir um valor de acordo com a realidade da região foi realizada a cotação 

com o 03(três) fornecedores. 

Quanto a justificativa para escolha das empresas para cotação: 

Foram escolhidas para realização de cotação de preços com as empresas em questão, pois, são do 

ramo de atividade pertinente ao objeto, são empresas já conhecidas no mercado, bem como não 

qualquer informação que desabone as empresas. 

9.2. Quanto a memória de cálculo, foram feitas 03(três) cotações de preço e após fixado como preço 

de referência o menor valor de cada item. 

9.3. Os documentos que dão suporte são as cotações de preço em anexo ao Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 

Não será admitido, pois, trata-se de um produto de entrega imediata. 

10. Adequação orçamentária 

A contratação pretendida possui previsão no orçamento da Prefeitura Municipal de Ribeirão dos 

Índios para o exercício de 2025, na seguinte rubrica orçamentária,  

02 – Poder Executivo 

03 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos 

042 – Material de Consumo 

3.3.90.30.00 
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  Ribeirão dos Índios, 20 de Agosto de 2025. 

Valdeci José Fernandes 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

(preenchida em papel timbrado da empresa, devidamente assinada, datada) 

 

Razão Social:  

CNPJ: 

Endereço: 

Email: 

Telefone: 

Representante legal: 

CPF: 

RG: 

Dispensa de Licitação n.  

Objeto:  

Item Descrição (produto) Unidade Quantidade Marca Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1     R$  R$ 

2     R$ R$ 

3     R$ R$ 

Prazo de validade da proposta: … (no mínimo 60 dias). 

Para realização do pagamento: 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

Local e data 

(nome da empresa e assinatura do representante legal) 

 


